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“Veda a comercialização e o co!

praças esportivas e dá outras providências.”

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

Artigo 1o - São vedados, no âmbito Estado de São Paulo, a

oca comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas nos estádios, quando da realização de

eventos esportivos.

Parágrafo Único - A vedação de que rata o “capu?” deste artigo

abrange, também, um raio de 1.000 (um'mil) metros, a partir do ponto onde se localizam os

estádios.

Artigo 2o - O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta lei, no

=. pn prazo de 90 (noventa) dias, contados da idata de sua publicação.
“e es Artigo 3o - Esta lei entraráem vigor na data de sua publicação.
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ras a . Os últimos acontecimentos que temos presenciados em nossos |

S se: estádios têm demostrado ser absglutamente necessário| e conveniente vedar a |
tas comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas, quando da realização de eventos

ah = esportivos. |
Emil O consumo quase sempre exagerado |de bebidas alcoólicas nos

A OB: estádios pode ser a cansa dos violentos distúrbios que, não ráras vezes, tem resultado 'em
Ê mortes. a

Assim, proibir a venda e o consumo E bebidas alcoólicas é, no

minimo, um passo na direção da solução do problema da violência.
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067/95 São Paulo, 13 de novembro de 1995

enhor Presidente

“PRI 2259 TOUT - Presidente

O Sindicato da Indústria de Bebidas em Geral no Bs-

tado de São Paulo, entidade que congrega os maiúres produtores de be

vidas no Pais, vem à presença de Vossa Excelência para requerer en-

caminhamento ds presente manifestação contrária |à aprovação do pro-

jeto de Lei 799, de 1995, de autoria do Deputado Gilberto Nascimento.

Visa a medida proibir a comercialização e o consumo

de bebidas alcoólicas em estádios quando da realização de eventos es

portivos.

O motivo invocado para uma tal roibição, revela o

estado de incerteza de seu proponente quando asdevera que "o consu-

mo exagerado de bebidas alcoólicas nos estádios |pode ser a causa ap

violentos distúrbios" com graves riscos às pessõas.

Ao

Excelentíssimo Senhor

Deputado Ricardo Trípoli

DD. Presidente da Assembléia legislativa eme nd

SÃO PAULO - SP HINCLUHDO NO EXPEDSENTE de
SESSÃO DEDE fl! 1
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O Sinâicato peticionário compartilha das preocupa-

ções do Ilustre Deputado quanto ao combate à violência, discordan-

do, no entanto, quanto à solução proposta para erradicar o proble-

ma.

Realmente.

Em primeiro lugar, observe-se que não hã indíciose,

quer razoável entre a causa apontada pelo Deputado e os distúrbios

violentos.

O que sabe como certo é que há disputas esportivas

que acirram ânimos e despertam paixões com propagação acelerada de

atos dê violência. Indaga-se se a questão não comportaria, então,

solução mais arrojada qual seja a de impedir tais disputas.

.

Se assim não for, então, é o cago de prosseguircm

medidas de controle das denominadas “torcidas organizadas".

Com efeito.

O Ministério Público Estadual agiu com presteza e

ataceu o problema pela raíz ao promover a iissolação judicial de em
tidades com postura contrária aos bons costumes |e aos interessesda

paz social.

As referidas torcidas bem identificam a verdadeira

e muito provavelmente única causa dos distúrbios que todos preten-

dem resolver.

Por último, deve-se ressaltar que a bebidas alcoó-

iica consumida nos estádios, é a cerveja, de atlino teór alcoólico,
de efeito apenas refrescante.

Dessa forma, eate Sindicato vem manifestar-se con-
,

trariamente ao referido projeto, uma vez que a dolução proposta é

inócua e inadequada aos fins perseguidos e solidita digne-se V.Exa.
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determinar a juntada do presente aos autos do projeto.

Ao ensejo, renovamos a V.Exa. os protestos de ele-

vada estima e consideração.

Atenciosamente,

AN
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